PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           /2008.

Concede o Título de Cidadania Honorária Unaiense ao Senhor Geraldo Telismar da Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, Inciso I, alínea “d”, da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorária Unaiense ao Senhor Geraldo Telismar da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Unaí, em especial por sua efetiva atuação na área social.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 15 de setembro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR EULER BRAGA

1° Secretário

JUSTIFICATIVA:

O projeto sob comento busca oferecer ao Senhor Geraldo Telismar da Silva, o Título de Cidadania Honorária com amparo em sua notável atuação na área social de nosso município.

Natural de Dores do Indaiá em Minas Gerais mudou-se para Unaí em 1976 para trabalhar com o pai em sua Empresa Comercial São Geraldo. Em 1995 fundaram a Transportadora Unaí. No ano de 1991 assumiu o comando da empresa a qual é proprietário até hoje.

O Sr. Geraldo Telismar participou como membro da Diretoria da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e participou como suplente do Conselho de Administração na gestão 1998/2000 e como membro efetivo do mesmo conselho na gestão 2000/2008. O Sr. Geraldo participa e contribui efetivamente com os trabalhos sociais em nosso Município.

Na gestão 1998/2000 foi membro da Diretoria do Unaí Colina Clube, exercendo o cargo de Conselheiro Deliberativo.

Ressalto também sua importante colaboração na construção da Igreja Nossa Senhora Aparecida do Bairro Sagarana.

Registre-se que, apensado a este projeto, segue o Curriculum do homenageado, fazendo por esta forma, a exposição de suas atividades.

Por todo o exposto, este Signatário espera contar com o respaldo dos eméritos Pares, para a aprovação do presente propositivo. 
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VEREADOR EULER BRAGA

1° Secretário

